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Portaria n. 39/2018 - DG

PORTARIA Nº 39/2018 - DG

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
disposto no artigo 46, incisos XVI e XVIII, da Resolução TRE/GO nº 275, de 19 de dezembro de 2017 (Regulamento Interno),

CONSIDERANDO a definição da lotação dos servidores que participaram do Concurso de Remoção nº 2/2017;

CONSIDERANDO o erro material contido na Portaria Nº 181/2017  DG, de 27 de dezembro de 2017;

CONSIDERANDO a instrução contida no PAD nº 11299/2017, RESOLVE:

Art. 1º Lotar MAYCON VICENTE INÁCIO, servidor efetivo deste Tribunal, Analista Judiciário, Área Judiciária, na 99ª Zona Eleitoral de Goiás, 
sediada em Cavalcante, com efeitos a partir de 8/1/2018.

Art. 2° Lotar FILIPE SIQUEIRA VIEIRA, servidor efetivo deste Tribunal, Analista Judiciário, Área Judiciária, na na 123ª Zona Eleitoral de Goiás, 
sediada em Alvorada do Norte, com efeitos a partir de 8/1/2018.

Art. 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, revogando-se as disposições em contrário, em especial a Portaria nº 
181/2017  DG.

Goiânia, 23 de março de 2018.

RODRIGO LEANDRO DA SILVA

Diretor-Geral

PORTARIA - 46 - 2017 - DG

PORTARIA N. 46/2018 – DG

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 
46, incisos XVIII e XXXVII, do Regulamento Interno, e artigo 27 da Resolução TRE-GO n. 274/2017,

CONSIDERANDO a instrução contida no PAD n. 1368/2018, RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER Licença para Capacitação à servidora LEILA OLIVEIRA DA FONSECA, Analista Judiciário – Área Apoio Especializado – 
Análise de Sistemas, do quadro funcional deste Tribunal, lotada na Secretaria de Tecnologia da Informação, para usufruto no período de 1º 
a 30/6/2018, referente ao quarto quinquênio aquisitivo de 26/12/2010 a 24/12/2015.

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, 27 de março de 2018.

RODRIGO LEANDRO DA SILVA

Diretor-Geral

PORTARIA - 47 - 2018 - DG

PORTARIA N. 47/2018 – DG

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 
46, incisos XVIII e XXXVII, do Regulamento Interno, e artigo 27 da Resolução TRE-GO n. 274/2017,

CONSIDERANDO a instrução contida no PAD n. 1133/2018, RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER Licença para Capacitação ao servidor RODRIGO JOSÉ MENDANHA DOS REIS, Analista Judiciário – Área Judiciária, do 
quadro funcional deste Tribunal, lotado na 34ª Zona Eleitoral de Anicuns, para usufruto no período de 2/4 a 16/5/2018, referente ao 
primeiro quinquênio aquisitivo de 22/9/2010 a 20/9/2015.

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, 27 de março de 2018.

RODRIGO LEANDRO DA SILVA

Diretor-Geral

PORTARIA - 46 - 2017 - DG

PORTARIA N. 46/2018 – DG

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 
46, incisos XVIII e XXXVII, do Regulamento Interno, e artigo 27 da Resolução TRE-GO n. 274/2017,

CONSIDERANDO a instrução contida no PAD n. 1368/2018, RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER Licença para Capacitação à servidora LEILA OLIVEIRA DA FONSECA, Analista Judiciário – Área Apoio Especializado – 
Análise de Sistemas, do quadro funcional deste Tribunal, lotada na Secretaria de Tecnologia da Informação, para usufruto no período de 1º 
a 30/6/2018, referente ao quarto quinquênio aquisitivo de 26/12/2010 a 24/12/2015.

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, 27 de março de 2018.

RODRIGO LEANDRO DA SILVA

Diretor-Geral


